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Excelentíssima Sen hora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

Mococa, 10 de fevereiro de2022

cÂnfiARA nflUlülcl

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, diante a necessidade de
adequação dos elementos de despesa constantes na Lei no 4.95312021 - Orçamento
Anual para2022, para operacionalizaçáo da execução orçamentária vigente.

A suplementação se dará , tendo em vista a necessidade do Departamento de
Desenvolvimento Social e Habitação, readequar as dotações orçamentárias de acordo
com a necessidade do departamento.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria, a qual pedimos que tramite em REGIME DE URGÊNCh, e
nos termos do AÉigo 39, da Lei Orgânica do Município, em virtude da relevância da
matéria, por conter de açôes que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade
de vida aos nossos munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

Atenciosamente,

RIBEIRO BARISON
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44 - Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 3656-4410

www.mococa.sp.gov.br

PROJETO DE LEI No L't , DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

"Dispõe sobre a abeÉura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

FAÇO SABER que, a Câmara Mupicipal de Mococa, em sessão
ordinária realizada no dia JLI ae kux"a,l,* de2.022, aprovou o
Projeto de Lei no 0\t /2d ae ãütoria Oo prefeito Municipal de
Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art.lo - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de
2022, no valor de R$ 9.934,06 (nove mil novecentos e trinta e quatro reais e seis
centavos), observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e
econômica:

16 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVTMENTO SOCIAL E HABTTAÇAO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCh SOCIAL
08.244.0080.2.053 - MANUTENÇÃO FUND, ASS|ST. TDOSO
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha SS4)..........
FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
CÓDlcO DE APLTCAçÃO: o5lO -Assistência Gerat

R$ 9.934,06

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será
coberto com o recurso financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte
dotação do orçamento vigente.

16 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLV]MENTO SOCTAL E HABTTAÇÃO
06. FUNDO MUNICIPAL DA ASS]STÊNCH SOCIAL
08.244.0080.2.053 - MANUTENÇÃO FUNDO ASSIST. TDOSO
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha S5S).
FONTE DE RECURSO: 06 - Outras Fontes de Recursos
CÓDlcO DE APL]CAÇÃo: o5oo - Assistência Sociat

R$ 9.934,06

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às
alterações ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 1O DE FEVEREIRO DE 2022

Municipal
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROCESSO N' 02912022

PROJETO DB LEI NO 01812022

REGTME DE TRAnrrraçÃo: URGENTE

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereador(a)

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, i4 de fevereiro de 2022

GELA MAZIERO
Presidente

ELI



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

RELATOR(A) ESPECIAL

nrrnnÊNCIA :- pRoJETo DE LEI N' 0rltz0z2

INTERESSADO :- Prefeito Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO

RELATOR(A)
ESPECIAL

:- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar,
e dá outras providências.

\-

\-

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la da forma como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,14 de fevereiro de

2022

Relator Especial
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISL^{TIVO

AUTO N'17
PROJETO DE LEI NO OI8I2O22

" Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar, e dá outras providências".

AÍt. lo - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado

a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de 2022,

no valor de R$ 9.934,06 (nove mil novecentos e trinta e quatro reais e seis centavos),

observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e

econômica:

16 _ DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIIVÍENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

06 _ FI-iNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCN SOCIAL

08.244.0080.2.053 - MANUTENÇÃO FLIND. ASSIST. IDOSO

3.3.50.43.00 - subvenções sociais (Ficha 554)........................Rs 9.934,06

FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0510 - Assistência Geral

Art.2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com o

recurso financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte dotação do

orçamento vigente.

16 _ DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

06 _ FUNDO MI.JNICIPAL DA ASSISTÊNCIE SOCIAL

08.244.008 0.2.053 - MANUTENÇÃO FLINDO ASSIST. IDOSO

3.3.50.43.00 - Subvenções sociais (Ficha 555).......................Rs 9.934,06

FONTE DE RECURSO: 06 - Outras Fontes de Recursos

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0500 - Assistência Social

i

G
Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: i3.730-047 - Mococa/SP
Telefone ( 1 9) 3656-0002 - ilit-v:ry.llioçoç3;;p. leq. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

AUTOGRAFO No 1712022
PROJETO DE LEI N" 018/2022

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentarias às alterações ora

implementadas.

Art. 4o - Esta Leí entraráem vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de de2022.

ELISÂNGELA MAZINI BREGANOLI

Presidente

N DIVINO BOCH

1o Secretário

PRISCILA çdrvrs
2'Secretária

2

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - :ryy.nissEsê§Lles,br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

Jrl

Data

14102t2022

Rubrica

REQUERIMENTO NO 33 12022.

Os tergadgres que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e
após a manifestação do Nobre Plenário, tenCo em vista a firialidáde da õiop*itrà,requerem regime de urgência Especial para as seguintes matérias:

1. Projeto de Lei no 018/2022, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison -
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências.

2- P§eto de Lei no 019n022, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison
- Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências.

3- Projeto de Lei no 02112022, de autoria do Prefeitb Municipal Eduardo Ribeiro Barison -
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá ouças providêncár.

Plenário Venerando Ri Silva, 14 de fevereiro de 2022.

Qa-
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MAZI
BREGANOLI
Presidente
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SESSÃO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃo NoMTNAL

: 2' SESSÃO OROINÁRIA _ 18! LEGISLATURA - 20 PERÍODO
: 14 DE FEVEREIRO DÊ.2022
:19HORAS.

MAIORIA ABSOLUTA.

t2022

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

AbstençÕes

Total

\-

\-

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA (

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ x
3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH x
5- ELISÂNGEI.A MAZIERO x
o- GUILHERME GOMES Y
7- JOSÉ ANTÔNIo SoUSA _zÉ.DAcoBRA x
8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA. BOB Ã
9- LUIS FERNANDO DOS SANTOS-TIDITHAI x
't0- NILTON CESAR GREGHI - PROFESSOR

BATATA (

11-
PAU LO CÉSAR RODR'IC,L'ES DO§ SANTOS
- PAULO DOÇÃO x

12- PAULO SÉRGIO MTQUEL!N x
13- PRISCIá GONÇALVES X
14-

ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

ú

1$, THIAGO JOSÉ COLPANI (

IGm
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

PROTOCOLO

\-

\-

Número

Jst

Data

14t02t2022

Rubrica

a

REQUERIMENTO NO -4 12022.

Plenário

Os V-ereadores que subscrevem, dêntro das disposições Regimentaise após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura,reguerem convocagâo de sessão Extraordinária para as seguintes matérías:

í' Projeto de Lei no 018t2022, de autoria do Prefeíto Municipal Eduardo Ribeiro Barison- Autoriza a abertura de crédito adicionat suplementar,ããà ortr"s providências.2' Projeto de Lei no 019t2022, de autoria oo préreito r,,rrnitúãieduardo Ribeiro Barison- Dispõe sobre a abertura de crédito adicionatsupÉd;iil ;dá outras prárioãnii"".3' Projeto de Lei no 021t2022, de autoria do Prefeità naunúipãrÉduardo Ribeiro Barison- Dispôe sobre a abeftura de crédito adicionarsupremàniãi 
" 

oa údil;rid#Êr.

Ribeiro da Silva, í4 de fevereiro de 2022.

,[

,}"-hry
'P-""ç-

(*ú*{1 ,4ürd

\\,

DESPACHO

APROVADO

BREGANOLI
Presidente

Requer convocação de Sessão
Extraordinária para aprovação de
matérias que especifica.

EMENTA
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

voTAçÃO NOMTNAL
SESSÃO
DATA
HonÁnro
QUORUM
MATÉRlA
TURNO
PROTOCOLO

2e PERÍ,
DE

\."

tt RESULTADO

t.l

VEREADORES
coNTRÁRlo AU§ENÍE ABSTEtitçÃo

1 k
6

DIVINO (
MAZIERO (

o- DE SOUZAGUILH

7 Rrurôruto

8- (
LUl x

1 NlLTON Ésan {
11- PAULo cÉsRn GUES DOS SANTOS x

k
1 PRISC GON

14- ROSELI APARECIDA FAUSTINO (

15-

m

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções

Total

ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZRUIZ

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES (
4-

5-

x
x

JOSÉ ROBERTO PEREIRA

9-

GREGHI

12- PAULO SÉRGIO MtouEuN

K

THIAGO JOSÉ COLPANI v


